




LEI N. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

, DE <.>Lf DE -t>~\.\!,t~r 
\ 

DE 2011 

Declara de utilidade pública o Lar da Criança 
Domingos Sávio. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o Lar da Criança Domingos Sávio, pessoa 
jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, sem fins lucrativos, com sede e 
foro na cidade de Fortaleza. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de For~~ry· em ~.>4 de vt~ccv"'\~, 

i -t / 
JO 'kí~~ ~E~ENA 

PREFEITO ~J~ERCÍCIO DE FORTALEZA 
~" j 

de 2011 

\,_/ 

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830- Fone: (85) 3444.8300- Bairro: Luciano Cavalcante 
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460- Fortaleza- Ceará 
































































































